
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 1115/2022

PROTOCOLO Nº 14866/2022

PROJETO DE LEI Nº 2.478/2022

EMENTA:  “CONCEDE ISENCAO DO PAGAMENTO DA TARIFA DE PASSAGEIROS

DO  TRANSPORTE  PUBLICO  COLETIVO  INTEGRADO  DE  ARAUCARIA  TRIAR

ARAUCARIA AOS AGENTES CENSITARIOS E OS RECENSEADORES CONTRATADOS

PELO  INSTITUTO  BRASILEIRO  DE  GEOGRAFIA  E  ESTATISTICA  IBGE  PARA

ATUAREM NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA ”

INICIATIVA: PREFEITO

PARECER Nº 170/2022

1. DO RELATÓRIO

O Senhor Prefeito encaminha Projeto de Lei em epígrafe que dispõe

sobre “Concede isenção  do  pagamento  da  tarifa  de  passageiros  do Transporte  Público

Coletivo  Integrado  de  Araucária  /  TRIAR  –  Araucária  aos  Agentes  Censitários  e  os

Recenseadores contratados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE para

atuarem no Município de Araucária.”

Em sua mensagem, encaminhada pelo Ofício nº 2730/2022, o Senhor

Prefeito  justifica  que  objetiva  atender  a  solicitação  da  Fundação  Instituto

Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  para  a  concessão  de  isenção  aos  seus  servidores

temporários que atuarão nesta municipalidade no Censo Demográfico 2022. 

Após breve relatório prosseguimos com a análise jurídica.
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2. DA ANÁLISE JURÍDICA

Preliminarmente, importa referir que o art. 56, XXII, da Lei Orgânica

do Município  confere competência ao  Prefeito fixar  e  atualizar  os  preços dos serviços

públicos, observando os critérios fixados em Lei.

Art. 56 – Ao Prefeito compete:

(…)

XXII – fixar e atualizar os preços dos serviços públicos, observados os

critérios fixados em Lei;

Segundo o autor Hely Lopes Meirelles em sua obra Direito Municipal

Brasileiro:  “... O que convém reiterar é que todo transporte  coletivo local  é da competência  da

Município,  que  poderá  executar  diretamente  por  seus  órgãos,  ou  indiretamente  por  entidades

municipais, ou por delegatários particulares, mediante concessão ou permissão. Em qualquer hipótese,

porém,  esse  serviço  local  ficará  sujeito  a  regulamentação,  e  controle  do Município,  quer  na  sua

implantação e operação, quer na sua remuneração,  cujas tarifas são fixadas por ato do prefeito,

observadas as normas superiores pertinentes – federais e estaduais...”

“A tarifa é o preço público que a Administração fixa, prévia e unilateralmente,

por ato do Executivo, para a utilidade e serviços industriais, prestados diretamente por seus órgãos,

ou,  indiretamente,  por  seus  delegados  –  concessionários  permissionários  –  sempre  em  caráter

facultativo para os usuários. ... A tarifa é um preço tabelado pela Administração;”

 

Cabe, desde já, invocar a lição de Hely Lopes Meirelles, em sua obra

Direito Municipal Brasileiro, 17ª edição, p. 464 e 465: “O transporte coletivo urbano e

rural,  desde que se  contenha nos limites  territoriais  do Município,  é  de  sua exclusiva

competência, como serviço público de interesse local, com caráter essencial (CF, art. 30,

V)”

Trata-se  o  presente  sobre  a  isenção  do  pagamento  da  tarifa  de

passageiros do Transporte Público Coletivo Integrado de Araucária / TRIAR – Araucária
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aos  Agentes  Censitários  e  os  Recenseadores  contratados  pelo  Instituto  Brasileiro  de

Geografia e Estatística – IBGE.

Com efeito, em sendo a matéria de ordem administrativa e que pode

importar em aumento de despesa, é da competência exclusiva do Poder Executivo.

Desta feita, é de competência do Executivo Municipal implementar a

presente isenção de tarifas.

A Lei Orgânica do Município também preconiza sobre a matéria em

questão:

Art. 5º – Compete ao Município:

(…)

V – organizar e  prestar,  diretamente,  ou sob regime de concessão ou

permissão,  os  serviços  públicos  de  interesse  local,  tendo  caráter

essencial o transporte coletivo,  inclusive modalidades de fretamento e

transportes especais;

Art.  75  –  Compete  ao  Poder  Público  Municipal,  na  forma  da  Lei,

diretamente ou sob o regime de concessão ou permissão, sempre através

de  licitação,  a  implantação  de  serviços  públicos  de  interesse  local,

incluindo o de transporte coletivo, que tem caráter essencial.

Parágrafo Único – A Lei disporá sobre:

(…)

c) a política tarifária; (grifamos)

Pelo  exposto,  temos  que  é  dever  do  Município  em  garantir  o

transporte coletivo, bem como seu efetivo exercício da política tarifária.

Temos a observar o que dispõe a Lei Complementar nº 101/2000:

Art.  15.  Serão consideradas não autorizadas,  irregulares  e  lesivas ao

patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não

atendam o disposto nos arts. 16 e 17.
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Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que

deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II  -  declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem

adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  lei  orçamentária  anual  e

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Art.  17.  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa

corrente derivada de lei,  medida provisória ou ato administrativo normativo

que  fixem para  o  ente  a  obrigação  legal  de  sua  execução  por  um período

superior a dois exercícios.

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput

deverão  ser  instruídos  com  a  estimativa  prevista  no  inciso  I  do  art.  16  e

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o,  o ato será acompanhado de

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de

resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1odo art. 4o, devendo seus

efeitos  financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser  compensados  pelo  aumento

permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração

ou criação de tributo ou contribuição.

§  4o A comprovação  referida  no  §  2o,  apresentada  pelo  proponente,

conterá  as  premissas  e  metodologia  de  cálculo  utilizadas,  sem  prejuízo  do

exame  de  compatibilidade  da  despesa  com  as  demais  normas  do  plano

plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§  5o A despesa de que trata  este  artigo não será executada antes  da

implementação  das  medidas  referidas  no  §  2o,  as  quais  integrarão  o

instrumento que a criar ou aumentar.
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Desta  feita,  em  cumprimento  à  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,

recomendamos  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento  que  solicite  a  declaração  do

ordenador de despesa e do relatório do impacto orçamentário financeiro.

Nesse sentido, o Tribunal  de Justiça do Distrito  Federal,  em situações

análogas, já se manifestou:

“AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  -  LEI  6.592/20  -

CORONAVÍRUS  -  PANDEMIA  DE  COVID-19  -  TRANSPORTE

PÚBLICO COLETIVO - PROFISSIONAIS DA SAÚDE - GRATUIDADE

- ORIGEM PARLAMENTAR - COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE

DO  PODER  EXECUTIVO  -  INGERÊNCIA  INDEVIDA  NA

ADMINISTRAÇÃO -- VÍCIO DE INICIATIVA - INDICAÇÃO DA FONTE

DE  CUSTEIO  DO  BENEFÍCIO  -  AUSÊNCIA  -  SEPARAÇÃO  DOS

PODERES  -  AFRONTA  -  INCONSTITUCIONALIDADES  FORMAL

SUBJETIVA E MATERIAL - PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. Em face da

incidência  do  princípio  da  simetria,  a  competência  para  deflagrar  o

processo  legislativo  acerca  das  atribuições,  organização  e

funcionamento da Administração Pública do DF é privativa do Chefe

do Poder Executivo, havendo, portanto, um  limite material da atuação

normativa  do  Poder  Legislativo,  inclusive  no  tocante  à  adoção  de

medidas  relativas  ao  sistema  de  transporte  público  coletivo,  serviço

público de  caráter essencial  a  ser  prestado pelo  Poder  Público,  seja

diretamente, seja por intermédio de concessões ou permissões públicas,

consoante preceito inscrito no artigo 336 da LODF. 2. A Lei 6.592/20, de

origem parlamentar,  ao conceder,  enquanto perdurarem os efeitos da

pandemia  de  Covid-19,  provocada  pelo  novo  coronavírus,  aos

profissionais da área da saúde, gratuidade no uso do transporte público

coletivo local, invadiu a esfera de competência reservada ao Executivo,

ingerindo  indevidamente  na  Administração  Pública,  hipótese  que

resulta na inconstitucionalidade formal da lei, por vício de iniciativa, e

correspondente afronta ao disposto nos artigos 71, § 1º, IV, e 100, VI e X,

da LODF. 3. O reconhecimento dos vícios contidos na Lei  6.592/2020

não constitui limitação da atuação do Legislativo, mas observância da
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esfera de competência demarcada pela Constituição da República a outro

Poder,  repartição inerente ao Estado Democrático de Direito,  no qual

vigora o sistema de freios e contrapesos. Tampouco trata a hipótese de

desqualificar  a  essencialidade  dos  serviços  de  transporte  público,

consoante  previsto  no  artigo  335,  §  1º,  da  LODF,  ou  de  impedir  a

minoração dos efeitos negativos da Pandemia de Covid-19, mas de frear

atuações  destituídas  de  respaldo  normativo,  especialmente  quando  se

considera  que  também  são  materialmente  inconstitucionais  leis  que

veiculam  conteúdos  desconformes  com  as  regras  de  repartição  de

competências  dos  entes  federados,  alicerce  basilar  do  federalismo

brasileiro,  positivado  pelo  artigo  53  da  LODF,  segundo  o  qual  os

Poderes do Distrito Federal, Executivo e Legislativo, são ?independentes

e harmônicos entre si?. 4.  O equilíbrio econômico financeiro constitui

um dos princípios sobre os quais a Administração Pública é alicerçada,

sendo  certo  que  a  concessão  de  gratuidade  no  uso  do  serviço  do

transporte  coletivo  majora  o  custo  da  concessão  do serviço  público,

acarretando desordens no contrato firmado com a Administração e, por

vias  transversas,  custos  ao  Erário  destituídos  da  anterior  previsão

orçamentária e sem indicação da fonte de custeio, hipótese que afronta

materialmente o disposto no artigo 71, § 2º, da LODF. 5. Procedência da

ação  com a  consequente  declaração  de  inconstitucionalidades  formal

subjetiva  e  material,  com  eficácia  erga  omnes  e  efeitos  ex  tunc  (Lei

9.868/99, 28, parágrafo único), das normas contidas na Lei 6.592/20.

(TJ-DF  07155728520208070000  DF  0715572-85.2020.8.07.0000,

Relator: LEILA ARLANCH, Data de Julgamento: 18/05/2021, Conselho

Especial, Data de Publicação: Publicado no DJE : 02/06/2021 . Pág.:

Sem Página Cadastrada.)”

O projeto vem acompanhado: do Ofício Externo n° 2730/2022, fls. 02 e

03; do Projeto de Lei n° 2.478/2022, fls. 04, Despacho da Presidência, fls. 05 e Folha de

Informação da Diretoria do Processo Legislativo, fls. 06.

Ademais, em consulta eletrônica ao Processo (Processo n° 64393/2022 e

código verificador 6MM1GZ65),  verificamos que constam os seguintes documentos: 1-

Relatório da Secretaria Municipal de Governo; 2- Parecer PGM n° 922/2022; 3- Relatório
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da Secretaria  Municipal  de Governo;  4-  Justificativa;  5-  Ofício  109/2022 do Chefe  da

Unidade Estadual do IBGE no Paraná.

3. DA CONCLUSÃO

Sob o ponto de vista formal a presente proposição está revestida de

legalidade, portanto, salvo melhor entendimento pelas Comissões Competentes, e atendida

a recomendação supracitada, a presente proposição pode seguir trâmite regimental.

Cumpre ressaltar que a presente proposição segue as determinações da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Diante  do  previsto  no  art.  52,  I,  II  e  V do  Regimento  Interno  da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência das Comissões

de  Justiça e Redação, Finanças e Orçamento,  e Cidadania e Segurança Pública  as

quais caberão lavrar os pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 06 de Julho de 2022.

LEILA MAYUMI KICHISE 

OAB/PR Nº 18442

MARIA EDUARDA ALEXANDRE

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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